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GABINETE DO GOVERNADOR
Do São Paulo, 31 d

ESTADO DE SÃO PAULO

A-no 81/95

Senhor Presidente

Tenholja honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei que altera o Decreto-lei não numerado, de 25 de março de

1970, e a Lei no 563, de 3 de dezembro de 1974, modificada pela Lei no

5458, de 23 de dezembro de 1986, que autorizaram a Fazenda do Estado a

alienar, mediante doação, ao Município de São Jasé do Rio Preto as glebas

indicadas nos aludidos diplomas, destinando-as à instalação e ampliação de

distrito industrial.

oo Atendendo a peculiaridades do desenvolvimento

[oo local, a proposição objetiva permitir que as referidas áreas sejam também

q = destinadas à instalação de centros comerciais. Para tanto, autoriza a retifi-
pes cação e a ratificação das escrituras de doação das aludidas terras, dispondo

= Sg ainda que, na hipótese de encerramento das atividades de empresa indus-
., ao trial, com funcionamento ininterrupto, no distrito industrial, por cinco anos,

a A no mínimo, o lote de terreno respectivo poderá também ser destinado ao

= £E desenvolvimento de empreendimento comercial.

“om Exerço minha competência constitucional para
desencadear o processo legislativo, objetivando a modificação da destinação

originalmente atribuida às glebas objetivadas nos textos legais autorizadores

da doação ao Município de São José do Rio| Preto, com suporte em

pronunciamento dos órgãos técnicos da Procuradoria Geral do Estado, que

se manifestaram no sentido da inexistência de impedimentos jurídicos à

medida, tendo em vista que as referidas áreas já haviam sido transferidas ao
PROTOCOLO

REGISTRO GERAL LE
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patrimônio municipal e loteadas antes da edição da Lei no 1541, de 2 de

janeiro de 1978, que dispõe sobre condições para a alienação de próprios

estaduais visando à implantação de projetos ini cai au comerciais. Em
face do princípio da irretroatividade das leis, assim como das normas inser-

tas no artigo 2o da Lei de Introdução ao Código &
ção e revogação das leis, a propositura harmoniza-se com o ordenamento

constitucional vigente e não suscita qualquer incompatibilidade perante as

normas de direito intertemporal.

ivil, relativas à modifica-

Assim motivada a proposição, que instruo com

cópias das escrituras e registros que comprovam A transferência das glebas

em questão para o domínio da Prefeitura Muniçipal de São José do Rio

Preto, reitero a Vossa Excelência os protestos de jminha elevada considera-

ção.

MIO

Mário Covas

GOVERNAD DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da As-

sembléia Legislativa do Estado.
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PÚBLICA DE DOAÇÃO, - — — — = - = = do imvl seguinteto, Uma aread6 —

1.034,022,655 metros quadrados, ecdenondaio LEVADO Has., OU —a
sejou 42,767 nlquodros, dao tusras| encravada na Fazenda Pindade,, dista -

—
pre

úlotrito, municipio e comoro) dg São José do Rid Préto, destinado a inse

toleção do Distrito Industrial desta cidade, compreendida dentro das sq-

guintes divisas e confrontações! Rana no ponto À, situado na intercoc-

ção dos alinhamentos da Rodpvis Washington, Luiz 8: Avenida Perimetrel do-

Aeroporto, do ponto 1, segue com grs 44o N.E., na ais tênciaje 1.099 me-
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pele cerca de divisa com Francisco Purita no rumo 24o 23! 40% MeE., ns -

distância de 383,60 metros, até o ponto 5, vhdê éncontra a cerca é à fas

xa da Estrada de Ferro Araraquara, da estada ou Ng 5, defletindo à es

querda , segue pela cerca da Estrada de Ferro Ararequera nosseguintes ru
3 +

mos e distâncias:5-6 612 451 35" N.0,, 60 metros; 6-7 568 42o 15" N.0.,

69 metros; 7-8. 522 43o 15" NeO«q 50 metros 8-9,/398 35o225" T.0. 74,30-

metros; 9-10, 479 23o 10% Ne.» 74,35 metros; 10-11, 368, Bt 3or N.0., -

& metros; 11-12, 318 19o 40o NO. 100 metros; 12-13, 42801! 05" N.0.,

E Shetros; 13-14, 51o 39o 20" N.0. 60 metrosy LM14, 51o 3! 2" , digo,

5, 60o 17! 35" N.O. 75 metrqs; 15-16, 669 051 55" N,0. 50 metros;O referido é verdade e deu fé: ad =
São Todé da Ria Dréta 96 de ou tubros- de 1R0
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do .io Prêto-liirassol, do ponto 22,defletindo à esquerda, segue pelo -—»

eir- da estrada em direção à São José do Rio Prêto, com ps seguintes wu

nos e distências: 22-23, 652 44! 56! 5.É. 200 metros; 23-24, 64o 30" s.

E, 371,40 metros; 24-25, 70% 36o 30” 5, E., 187 metros: oi
25” 5.B., 75 metros; 26-27, 368 13! 25” S.E., 120 metros; 27-28, 348 —
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30, defletindo à esquerda, segue com o rumo 238 L6! 50o 5.0, na distãa-

cia de 138 metros, até & emtacs ou ponto JL, do pento 31, defletindô à-

diséita se flue com o rumo 81o 44o N.E na distância dé 1,147 metros, -

eté o ponto 32, Localizado junto a ceroa Washington Luiz, do ponto 32,

ferletindo à esquerda segue pela cerca da Rodovia na distância de 364 —
' ;

cetros, até o ponto 1, onda teve inicioe-s

ADQUIRENTE:= PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÊ DO RIQ PRATO, representa

és polo seu Prefeitu Municipal, Sr. Adail Vetorazzo, brasileiro casado,

professdr, residente nesta cidade. mm, '

: q Ê a , -—— + .

QRMISMITENTEI- PAZENDA DO ESTADO DE STÃO PAULO, roprespntada por sua

Procuradora, Dra. Thetrolda Pires Evangelista, br
1 E

ns

major, advogada, residente e
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ponto “1 ko, situado na margem direita da Estrada Bunicipol que sspara :

au dreas Bo Horto do Instituto do Zootaenia; dai, deflote à direitr a
vecuo am linha reta por essa estrada na distância de 1.070,00m atá en-
contrer o ponto "BA", situado na Civiga com propriedade de Fepasa; daí,
dufloto à diroita e segue em linha rota com o Rumo do 73o 27! SB e ais
“cia de 130,00m até encontrar o ponto jp" situado he margem io

aotrada nunicipol; daí, defletsà esquurda e segua em jixha pote pá

k. ferida cstrnda com o rumô 838 84" SE e distêncik 120,00x até en -a o ponto "10"; doí, dofleta à esquerda e segu am linha rota - .
pelo mencivinda estrada com o Rumo de 81o Q4o HE e distêncio de. |

E sv até o ponto "1"; daí, defleto ê esquerda e goguo em linha ro-
Ê

“o coa o Emo de 66o 29! NE é distíncia de 76,30m até encontrar o por-

15 “2”; daí, deflate à esquerda é segus em liuha reta com o rumo ds -

"3o 07" NE e distância de. 120,00m até o ponto "13o; fiaí, derflete à es

acorda e segue em lirha reta com o rumo de 43o 32o His distênciads —
270,00m vté encontrar o ponto "14"; dal, deflete ã direita oom o Rino

= 74o 07o NE o distância de 47,70m até ensentar 6 ponto "15"; Go ponte

“GA” até o ponto "15"= confronta-sc com froa pertencente a Ferrorits -

"Tealista S/A -FEPASA.= Do ponto "15" defleta à direita e segos em Ji —

cha reta confrontando com propriedads Gs JOSE MARIANO com o Rumo de - | 4

Eve 07! SE e distância do 116,20m até encontrar o ponto "18"; dai, de=

ijeteé E acquardo é sogue sem linhe rate confrontando tom propriedade de
Eloar.ão Gusde-ses 0 Rumo de 30o 37! SE e distência de 95,45m até sacon

irar o posto "17"; daly-dellete à esquerda cenfrentanão com árers por-

“sneontan 2 PRODEI com os seguintes Rimos 6 distíncias até erconEco -

* ponto "29", situzão na divisa com êras vortencente| 20 De TeFoão =Puit-

te 17-18-Rmo 87o 38o E distancia 200 5X: Ponto 12-19- Rumo 882 08!
cE- distfoir 212,C0n- ponto 19-20- mao 86o 29! SI-| distancia 400,00;

ponto 20-21- ruro 20o 26o NE-= distencie 160,0Gi- ponto 21-22- ro 702

"9* KE- distância 73,000; ponto 22-23 —runo 69o 08o BE- distência -

£95,t01- ponto 23-26 - rumo 04o 33o St distôncia 10,0Cn = zonto 24 =

da uno 0d 03: tm disiância 305,40m -ponto 25-26=| ruxo 01o 19o 5% =
o
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GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Lei no , de de de 1995.

Altera a destinação delmóveis doa-
dos pelo Estado ao|Municipio de São José
do Rio Preto.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-

ta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Os imóveis doados pela Fazenda do

Estado ao Município de São José do Rio Preto, conforme autorizações

contidas no Decreto-lei de 25 de março de 1970 e na Lei no 563, de 3 de de-

zembro de 1974, alterada pela Lei no 5.458, de 23 de dezembro de 1986,

com 42,769 alqueires e 64,20 alqueires, respectivamente, destinados à

instalação e ampliação de distrito industrial, Poderão ser também destinados
à instalação de centros comerciais.

Parágrafo único - No caso de encerramento das

atividades de empresa industrial com funcionamento ininterrupto, no Distri-

to Industrial, por cinco anos, no mínimo, o lote de esreno respectivo poderá
ter a mesma destinação prevista neste artigo.

Artigo 2o - Para os fins desta lei ficam autoriza-

das, se necessárias, a retificação e a ratificação das escrituras de doação dos

imóveis referidos no artigo anterior.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP



GABINETE DO GOVERNADOR -2-
DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1995,

Mário Covas

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 5.4. IMESP
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LEGISLAÇÃO REFERENTE À MENSAGEM A-Wo $L/95

| [1 DECRETO-LEI DE 25 DE 'MARÇO D
* Autoriza à Fazenda do Estado a allenar, por doação, à Preleltura "Munteipai de
* São José do Rio Preto, área destinada à Instalação o Distrito Industrial daquéie -

E 1670 EA

PAULO, ho uso da atribui- de fevereiro de "1969, lhe con-de 13 -de. dezembro de 1968,

autorirada: a &lenar, porPreto, Um terrenp. com áreada do Imóvel, atualmenteJosé 'do Rio: Preto, da Be.nado à Instalação do “Dis. :Planta; dimensões e con-

ação deve 9 cónstar cláieuisa; têrmosvão da áreá parao fim.n:que selhstalação dos "estabelecimeritos

A guto —.O. destirlubmênto.. dásensejo. à. siã rescisão, tevertends; &-lmóver, ÁG;»
énização: =>.

temente de qualquer:liid Eira serto O RasCocais Retdg ; Éste “Decreto-let entratá: em. vig

Palácio. dos Bandeirantes, 25 de março: de 1970 E ans“2 :C: ROBERTO COSTÁ DE ABREU SOD NEÁnitónio: José" rio, da Agricultura' Publies, Slativa “Bos; 96;
blica



tam.

CS LRENS 68%, DE-$ DE DEZEMBRO DE 1974 : Lo.

riza 8 Fasenda da Estado & allenar, pór doação, so Municipio de São Josê do
cd o jo Preto, Infóve all Siitiado| ie Eni

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO! en

: Feço saber quo à Assembléia Legisintiva decreta e cu promulgo a
seguinte lot: “a ê *

Artigo 1.o — Fica n Fazenda do Estndo
doação, no Município de Bfio José do Rio Preto, Imóvi
Becretaria da. prenituca, com n área do 106ha 30n é 6
€ cinco bectates, (tinta é gels nros, cinquenta. 4 três

x a à valia,

utorizado & allenar, por
sob n administração da
ten (cento e cinquenta
ntinres o noventa € sete

décimos), ou 44,20 alqueires. destinidoÀ am Hagdo dá distrito industria? o carnc-
iuritado, na Planta h.o 4.190, dá Piócuradoria Geral do Estado, assim descrito é

fi ot

Inforá-to hd ponto “A”, denominado em planta anexa, altundo to
alinhamento eireato dn Rodovia Estndual BP-SÃO (Rodovin Bho Josê do Rio
Preto — Mirassol), ha divisa com área porvencente ad DIRA; do ponto “A”,
segue ent Unha reta pelo mlinhamento direito da referida rodovia com q sumo
028o NW na distância de 272,08m (duzentos é setenta & dois metros o hoventa-
8 emco centimetros) atã à ponto “1”; dai, seguo em ligeira curva polo referido
ulinhamento, ha dictância de %0m (setenta metros) atá encontrar o ponto “LA,
situado A margem cireita da estrada munloinal quo separa us áreas do Horto
da Instituto de Zootecnia; dal, defleto A direita q segue em linha reta por essa
estrada, na distáreia de 4,070m (hum mil e setenta mictros), até encontrar q
ponto “SA” situada na divisa com propricdado da FEPASA; dal detleto h
direitr o scguo em linha reta, com o runto 73o27', EE, na Istância de 130m (cento
e trinta metros), até encontrar o ponto “9o. situado margem esquerda dá
estrada municipal, dat, deilcto à esquerda e segua em linha reta pela referida
estrada, com o rumo do 83:94" 8H na distância do 120m |(cento e vinte metros),
ate encontrar O ponto "10"; dal, defleto À esquerda o sepue em linha reta pela
mencionada estrada, com o rumo 61o%04' NE na distância de 100m (cem metros),
ate o ponto "11o, da! delleto & esquerda e teguo em Jlnha reta, com o rumo
6929" NE na distância de 78.30m (setontn o seis metros é trinta centimetros),
ne encontrar o ponto "12o: dal, deticte à esquerda e segilo em Jinha reto, com 0.
tumo de 4907! NE na distância de 120m (cênto é vinte metros), atô 0 ponto “13”;
tal, doflete a esquerda é seguo em Jinha reta com o rumo 48*32' NE na distância
de 220m eduzentos e vinte metros), ntê encontrar o ponto “14; dal, deflete à
direita, com o rumo 74:07o NE na distância de 47,70m (quarenta e seta motros
e setenta centimetros), até encontrar o ponto 18"; do ponto “BA” até o to
“18”, contronta com a área pertencente à Ferrovia Paul S.A. — FEPASA,

Do ponto “16”, deflete à direita e segue em linha rota, confrontando
com propricdndê de José Mariano, com o rumo 27o37o BE na discância de 110,20m
(cento à dexesseis metros o vinte centimetros), até encontrar o ponto “16”; dal,
defleto à esquerda + cegue en linha reta controntando eom propriedade de Or-
lando da Cosea com c rumo 30o37o SE pa distância de 9345m (noventa e cinco
metros e quacinta € cinco contímotros), ntó encontrar o ponto “17”; nf, delete
à esquerda, confrontando com frens pestencentes à PRODEI, com 08 seguintes
rumos e distâncias, até encontrar o pontd “28” situado na divisa com área
pertencente o DIRA: + ; Ko j

numPONTO ta DISTANCIA

éLR| PPP PRE e eras Bio |, 300 metros
AD ID cores ser re 8803" EB - 213 metros
10— DO corno. ser cro ca B638' EE - 400 metros
2D— da sc cre era Bog NE .: 160 metros
QL— 22... cre cro rro ver moi NH - 73 metros

2— DI ec cre css sro vaa CRooB' 295,40 metros
23 — 28 cce do aro ses ara 04o33* 6) 10 metros
MDS do cur sro ra 0408" E - 408,40 metros
25— DG .o, res o res cure OLig"o & 159 metros
28 BT a creo ser rea nas o BaE 895,08 metros
MBB. core res rea ar ess espe s o OIOOE 17,73 metros

Do ponto “23" deflete à direita « segue em Ílnha a distânciado 325.50m (trezentos e vinte e cinco metros e cinglenta da, pat E
visa da área ocupada polo DIRA (Secretaria dn Agricultura), atá encontrar o
ponto 29o; das. doflota à esquerda q segue em Ilnha reta m distêncin de 333,20m
ttrezentos e trintn e três metros q vinte eontimetros), Alê encontrar o ponto

ms0r dal, defrete À esquerda, seguindo em linha teta na distância de 344,40m
(duzentos e quarenta é quatro metros é quarenta contimetros). até encontrar o
ponto “A”, intcio da presente deserção, confrontando com propriedade do DIFA.

Artigo 2o — Da escritura de doação deverão constar elânsulos, ter-
mos e condições que assegurem a efetiyr utilização da greg| para o fim « que so
“estina, sô permitido a ciionação do lotes para a Instolação do estnbelecimentos
industriais e motedia Ge seus empregados,

o Artigo 3o — Ens escrituras de ultennção, polo Municipio do São dosê
do Rio Preto, dos lotes a quo so teferoq -nitigo fantorior, deverão constar as



Gupuuias, termos e condições all referidos, assceuratórios da dostinaçãs dada ao
Artigo 4o — O desvirtuamento das finalidades da doação dará en-

sejo à sua rescisão, revertendo 0 Imóvel no patrimônio da Fazenda qo Estado,independentemente de qualquer indenização,
Artigo 6o — Esta lei entrará em vigor ná data do sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 1974,

LAUDO NATEL 
'

Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Secretário da Justica
Rubens Araujo Dias, Secretário da Agricultura

Publicada na Assessoria 'Técnico-Legislativa, nos 3 de dezembro de 1974,
Neison Petersen da Costa, "Diretor Administrativo - Subste



LEI N.o 5.450, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1986
$ Altera a destinação do imóvel a que se re-

fere a Lei n.o 363, de 3 de dezembro de
, 1974, para fins de reurbanização da Favela

Gonzaguinha

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu pro-

mulgo a seguinte lei:

Antigo 1.o — O imóvel a que se refere a Lei n.o 563, de 3

de dezembro de 1974, passa a destinar-se à ampliação bi dis-
trito industrial e à reurbanização de uma favela existente no

local, denominada Favela Gonzaguinha. ,

Artigo 2.o — Fica a Procuradoria Geral do Estado autori-

zada a demarcar a átca ocupada pela Favela Gonzaguinha, pa-

sa fins de outorga do instrumento de reti-ratificação da escri-

tura de doação.

Artigo 3,o — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

bticação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 1986.

FRANCO MONTORO

Eduardo Augusto Muylaert Antunes,

respondendo pelo expediente

da Secretaria da Justiça

Luíz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo

Publicada na Assessoria qe itnDo, aos 23 de
derembrode 1986, ,., o. “a

Divisão de) Onfesamento legista
SECÇÃO HE ExPEGIENTE
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